


Estado de Rondônia
Câmara Municipal de Ministro Andreazza
Lei de Criação 372 – 13/02/92

Ata N° 010/23– CPFO – 18/05/2023

Ata da 10ª Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, iniciada às 08h00min do dia dezoito de maio de dois mil e vinte e três, sob a presidência da vereadora Jussara Alves dos Santos Carvalho – Presidente da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, com a presença do Membro Ademar Iarema. Ausente a vereadora Tatiane Alves Cardoso-Vice-Presidente. Estiveram presentes ainda a esta reunião a Senhora Angela Maria da Silva Camargo – Diretora Legislativa da Câmara Municipal de Ministro Andreazza. Foi discutido o Projeto de Lei: Nº 028/PMMA/2023 – que, “Retifica para fins de Correção de Erro Material os Valores das Unidades 02.08 e 02.04 do Subitem 1.2 – Por Unidades, do item 1 – Despesas, do Artigo 3º da Lei nº 2.374/PMMA/20222 – LOA/2023 e dá outras Providências”. Os vereadores presentes, membros das comissões, manifestaram-se favoráveis ao Projeto de Lei N. 28/2023, onde todos votaram favoráveis. Sendo assim, a Presidente, vereadora Jussara Alves dos Santos Carvalho, avocou para si a emissão do parecer e, nada mais havendo a tratar, declarou encerrada a presente reunião, às 08h30, mandando que se lavrasse esta ata, que vai, após lida e discutida, assinada pelos membros das Comissões. 
 

JUSSARA ALVES DOS SANTOS CARVALHO
Presidente


ADEMAR IAREMA
Membro
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